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SUPERINTENDÊNCIA 
 

GRUPO DE TRABALHO 
 

Portaria - SEI nº 031, de 16 de março de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho (GT) com a finalidade de elaborar o Relatório de Gestão do 

Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab, referente ao período de 2013 a 2026, contemplando a 

análise das ações de gestão do hospital, considerando as atividades administrativas, assistenciais e 

acadêmicas no referido período. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros: 

Colaborador Cargo Siape 

Cláudio Bezerra Dantas 

- Coordenador do GT 

Chefe da Divisão de Administração e 

Finanças 
117**** 

Erivaldo da Silva Santos - Vice 

coordenador do GT 

Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da 

Inovação Tecnológica em Saúde 
221**** 

Maria Cláudia Medeiros Dantas 

de Rubim Costa 
Superintendente 120**** 

Severino Clemente da Silva Filho Gerente Administrativo 117**** 

Flávia Andreia Pereira Soares dos 

Santos 
Gerente de Atenção à Saúde 144**** 

Simone Pedrosa Lima Gerente de Ensino e Pesquisa 120**** 

Pedro Henrique Silva de Farias Chefe do Setor de Gestão do Ensino 112**** 

Sonaira Larissa Varela de 

Medeiros Soares 

Chefe da Divisão de Gestão do 

Cuidado Apoio Diagnóstico e Terapêutico 
174**** 

Lucinaldo Gomes da Silva Júnior Assistente Administrativo do SEGOV 331**** 

Célia Caetano Bezerra Silva Chefe do Setor de Administração 216**** 
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Denise Soares de Almeida Psicóloga Hospitalar 111**** 

Joao Pedrosa de Oliveira Neto 
Chefe da Unidade de Comunicação Regional 

6 
222**** 

Deivson Mendes da Silva Jornalista 345**** 

 

Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho: 

I – Levantar e sistematizar dados e informações institucionais referentes ao período de 2013 a 

2026; 

II – Analisar indicadores assistenciais, acadêmicos e de gestão; 

III – Consolidar informações dos diversos setores do hospital; 

IV – Elaborar o documento final do Relatório de Gestão; 

V – Apresentar o relatório ao Colegiado Executivo dentro do prazo estabelecido. 

Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá solicitar informações, documentos e apoio técnico aos 

diversos setores do hospital sempre que necessário ao cumprimento de suas atividades. 

Art. 5º O prazo para conclusão dos trabalhos e apresentação do Relatório de Gestão será de 120 

(cento e vinte) dias, contados a partir da data de publicação desta Portaria-SEI, podendo ser 

prorrogado mediante justificativa. 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 


